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das atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do 
internato médico, devidamente datado e assinado. Os documentos 
referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, 
por declaração comprovativa da sua existência, emitida por entidade 
competente ou por declaração no requerimento, sob compromisso de 
honra, da situação precisa em que se encontra perante a inscrição na 
Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos candi-
datos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. José Joaquim Azevedo Vieira e Linder — Assis-
tente Graduado Sénior de Cardiologia, do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:

1.º Dr. Luís Manuel Queiroz Valério — Assistente Graduado de Car-
diologia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

2.º Dr.ª Maria Helena Belo Ramos Roberto — Assistente de Cardio-
logia, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:

1.º Dr. Carlos Manuel Sequeira Morais — Assistente Gradu-
ado Sénior de Cardiologia, do Hospital Professor Doutor Fernando 
Fonseca, E. P. E.;

2.º Dr. Vítor Paulo Baltasar Mendes Gonçalves Martins — Assistente 
Graduado de Cardiologia, do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

31 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.

209628417 

 Aviso n.º 7294/2016

Lista Unitária de Ordenação Final
Após homologação por deliberação de 17 de maio de 2016 do Con-

selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de 
trabalho na categoria de Assistente de Patologia Clínica da carreira mé-
dica — área de exercício hospitalar, aberto pelo Aviso n.º 3995/2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 23 de março de 2016:

1.º Dr. Mohsen Rostami: 18,4 valores;
2.º Dra. Paula Cristina Justino Gama: 18,2 valores.
31 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Carlos Alberto Coelho Gil.

209628466 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Aviso n.º 7295/2016

Procedimento concursal comum para provimento
de um lugar de assistente graduado sénior de Psiquiatria

da carreira especial médica/carreira médica
1 — Nos termos do artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 

maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro, e Portaria n.º 229-A/2015, de 03 de agosto, que prevê 
os requisitos de candidatura e a tramitação dos procedimentos con-
cursais do recrutamento para os postos de trabalho em funções públi-
cas, no âmbito da carreira médica, incluindo mudança de categoria, 
de harmonia com o Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto; e nos 
termos do estabelecido na Secção III, clausula 7.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 
29 de dezembro de 2011, abreviadamente, por BTE, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e a Federação Nacional dos 
Médicos — FNAM e outro — Tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, adiante 
designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de diferenciação técnico-científica;

Torna-se público que nos termos do Despacho n.º 10062-A/2015 de 
4 de setembro de 2015 do Secretário de Estado da Saúde, Dr. Manuel 
Ferreira Teixeira e por deliberação do conselho de administração deste 
Hospital, encontra-se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, contados a partir 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, procedi-
mento concursal comum único para recrutamento de assistente graduado 
sénior, na modalidade de mudança de categoria, para a constituição de 
relação jurídica de emprego privado sem termo, ou para a constituição 
de relação jurídica de emprego público sem termo se o candidato for do 
mapa de pessoal do HGO e considerando a situação jurídico-laboral de 
origem do candidato, cujo contrato será celebrado nos termos da legis-
lação aplicável, destinada ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
de Assistente Graduado Sénior de Psiquiatria, do mapa de pessoal do 
Hospital Garcia de Orta, E. P. E., nos termos do disposto previstos no 
acordo celebrado entre o Governo e os Sindicatos Médicos, assinado em 
outubro de 2012, e considerando o número de vagas atribuído à região 
e o número de vagas por especialidade definido.

2 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

3 — Legislação aplicável
O presente procedimento concursal rege-se pelo disposto na Portaria 

n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 229-A/2015, de 03 de 
agosto, pelo Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, pelo disposto no 
ACT da carreira médica, publicado no BTE n.º 48, de 29/12/2011, e pelo 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, com a redação que lhes foi 
dada pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro.

4 — Prazo de Validade
O procedimento concursal é válido para a ocupação do posto de 

trabalho enunciado, caducando com a constituição da respetiva relação 
jurídica de trabalho.

5 — Âmbito do procedimento
O procedimento concursal é comum e único, aberto a médicos vin-

culados a instituição do SNS por contrato de trabalho em regime de 
funções públicas ou por contrato individual de trabalho, detentores dos 
requisitos gerais e especiais de admissão a concurso.

6 — Local de trabalho
Nas instalações do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., com sede na 

Avenida Torrado da Silva, 2805-267 em Almada.
7 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho apresentado a concurso corresponde o conteúdo 

funcional referente à categoria de assistente graduado sénior, nos ter-
mos dos artigos 13.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e do 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª do acordo 
coletivo de trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República de 13 de outubro, e na cláusula 10.ª do acordo coletivo de 
trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41, de 8 de 
novembro de 2009.


